
 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI Nº 232, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024-UNILAB

  

Altera a equipe de gestão e fiscalização
do Contrato Administra�vo nº 10/2022, cujo
objeto é a prestação de serviços de fornecimento
de energia elétrica em baixa tensão para a
Fazenda Experimental Piroás.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 1º da
Portaria SGP nº 440, de 24 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 29 de julho de 2024, no
uso de suas atribuições, delegadas por meio da Portaria Reitoria nº 683, de 20 de dezembro de 2023, publicada no
Diário Oficial da União (D.O.U.) em 26 de dezembro de 2023;

Considerando o que consta da Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

Considerando o que consta da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.014668/2021-53, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração para gestão,
acompanhamento e fiscalização do Contrato Administra�vo nº 10/2022, cujo objeto é a prestação de serviços
de fornecimento de energia elétrica em baixa tensão para a Fazenda Experimental Piroás, da Universidade da
Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB), no município de Redenção, no estado do Ceará:

 
Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Erasto Gonçalves de Oliveira 2215754 Titular

Lourenço Marreiros Castelo Branco 2150836 Suplente

Fiscal Técnico
Francisco Raimundo Olegário Sousa 2235304 Titular
Lourenço Marreiros Castelo Branco 2150836 Suplente

 

Art. 2º As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual competem ao gestor do contrato,
auxiliado pela fiscalização técnica, administra�va e setorial e pelo público usuário, conforme o caso, considerando o
que consta dos arts. 39 e 40 da Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

 

Art. 3º O fiscal técnico apresentará relatório para apreciação do gestor do contrato, no tocante à
conformidade e/ou às ocorrências relacionadas à execução do contrato, em seus aspectos técnicos .

 

Art. 4º Ao gestor caberá realizar o recebimento defini�vo, bem como apresentar relatório para
apreciação da Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura, no tocante à regularidade da atuação da contratada,
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considerando o disposto no contrato administra�vo.

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria PROADI nº 80, de 23 de setembro de 2022-UNILAB.

 

Art.  6º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço da Unilab.

 
assinado eletronicamente
Tiago Lúcio Pereira Melo

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura (Subs�tuto)

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LUCIO PEREIRA MELO, PRÓ-REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E
INFRAESTRUTURA, SUBSTITUTO(A), em 09/09/2024, às 08:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1005179 e o código CRC C9120575.

 

Referência: Processo nº 23282.014668/2021-53 SEI nº 1005179
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